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ALIMEANTACAO. PARCELA FORNECIDA I[N NATURA. NAO
INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.

De acordo com o disposto no Parecer PGFN/CRIJ/N° 2117/2011, a reiterada
jurisprudéncia do STJ ¢ no sentido de se reconhecer a nao incidéncia da
contribuigdo previdencidria sobre alimentacdo fornecida in natura aos
segurados, ou seja, quando o proprio empregador fornece a alimentacgdo
pronta para o consumo imediato pelos seus empregados, devendo ser
mantido, todavia, o lancamento sobre os valores correspondentes ao auxilio
alimentag¢do fornecido na forma de tickets/vale alimentagdo ou em espécie.

Tendo sido o Parecer PGFN/CRJ/N°® 2117/2011 objeto de Ato Declaratorio
do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, urge serem observadas as
disposi¢des inscritas no art. 26-A, §6°, II, “a” do Decreto n® 70.235/72,
inserido pela Lei n® 11.941/2009.

EXERCENTE DE MANDATO ELETIVO FEDERAL, ESTADUAL,
DISTRITAL OU MUNICIPAL, NESSA QUALIDADE, NAO AMPARADO
POR RPPS. FILIACAO OBRIGATORIA AO RGPS.

As pessoas fisicas exercentes de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou
municipal, ndo amparadas, nessa qualidade, por Regime Proprio de
Previdéncia Social, sao qualificadas como segurados obrigatorios do RGPS.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
ACORDAM os membros da 2* TO/3* CAMARA/2* SEJUL/CARF/MF/DF,

por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntario, para excluir as
parcelas relativas a alimentacdo fornecida in natura, com base no Parecer PGFN/CRJ n°
2117/2011, nos termos do relatorio e yoto que integram o presente julgado.
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 ALIMENTAÇÃO. PARCELA FORNECIDA IN NATURA. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
 De acordo com o disposto no Parecer PGFN/CRJ/Nº 2117/2011, a reiterada jurisprudência do STJ é no sentido de se reconhecer a não incidência da contribuição previdenciária sobre alimentação fornecida in natura aos segurados, ou seja, quando o próprio empregador fornece a alimentação pronta para o consumo imediato pelos seus empregados, devendo ser mantido, todavia, o lançamento sobre os valores correspondentes ao auxílio alimentação fornecido na forma de tickets/vale alimentação ou em espécie.
 Tendo sido o Parecer PGFN/CRJ/Nº 2117/2011 objeto de Ato Declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, urge serem observadas as disposições inscritas no art. 26-A, §6º, II, �a� do Decreto nº 70.235/72, inserido pela Lei nº 11.941/2009.
 EXERCENTE DE MANDATO ELETIVO FEDERAL, ESTADUAL, DISTRITAL OU MUNICIPAL, NESSA QUALIDADE, NÃO AMPARADO POR RPPS. FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA AO RGPS.
 As pessoas físicas exercentes de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal, não amparadas, nessa qualidade, por Regime Próprio de Previdência Social, são qualificadas como segurados obrigatórios do RGPS.
 Recurso Voluntário Provido em Parte 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para excluir as parcelas relativas à alimentação fornecida in natura, com base no Parecer PGFN/CRJ nº 2117/2011, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
 
 Liége Lacroix Thomasi � Presidente Substituta. 
 
 Arlindo da Costa e Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente Substituta de Turma), Manoel Coelho Arruda Junior (Vice-presidente de turma), Adriana Sato, André Luis Mársico Lombardi, Juliana Campos de Carvalho Cruz e Arlindo da Costa e Silva. 
 Ausência momentânea: Manoel Coelho Arruda Junior. 
  
  Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2007
Data da lavratura da NFLD: 27/03/2008.
Data de ciência da NFLD: 27/03/2008.

Trata-se de crédito tributário lançado em desfavor do município acima identificado, consistente em contribuições previdenciárias a cargo da empresa, destinadas ao custeio da Seguridade Social e ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, incidentes sobre a remuneração de servidores administrativos e de exercentes de mandato eletivo municipal, conforme descrito no Relatório Fiscal a fls. 118/123.
De acordo com a resenha assinada pela Autoridade Lançadora, constituem fatos geradores das contribuições sociais lançadas as remunerações pagas, devidas e/ou creditadas aos trabalhadores: 
Subsídios pagos a exercentes de mandato eletivo municipal - (vereadores) no período de 09/2004 a 12/2007, conforme discriminados no Relatório de Lançamentos e no anexo I. Os valores foram extraídos das folhas de pagamento.
Salário in natura dos servidores administrativos - cesta básica - fornecidas sem que o órgão esteja cadastrado no Programa de- Alimentação do Trabalhador - PAT, do período de 01/2004 a 12/2007. Os valores foram extraídos dos empenhos das despesas.
Diferença de contribuições destinadas ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, considerando que no período de 06/2007 a 12/2007 o órgão recolheu tais contribuições na alíquota de 1%, quando o correto seria 2%.

Irresignado com o supracitado lançamento tributário, o sujeito passivo apresentou impugnação a fls. 140/148.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto/SP lavrou Decisão Administrativa textualizada no Acórdão fls. 236/254, julgando procedente o lançamento levado a efeito pela autoridade fiscal e mantendo o crédito tributário em sua integralidade.
O Sujeito Passivo foi cientificado da decisão de 1ª Instância no dia 09/03/2009, conforme Aviso de Recebimento a fl. 260.
Inconformado com a decisão exarada pelo órgão administrativo julgador a quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário a fls. 264/274, concentrando seu inconformismo em argumentação desenvolvida nos termos que se vos seguem:
Que em favor da Recorrente, em sede de Mandado de Segurança, foi declarada a inexigibilidade do recolhimento da contribuição incidente sobre os subsídios pagos aos seus vereadores; 
Que sobre a alimentação fornecida in natura não há incidência de contribuições previdenciárias; 

Alfim, requer a declaração de improcedência do lançamento.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.
.
1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
1.1.DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo foi válida e eficazmente cientificado da decisão recorrida no dia 09/03/2009. Havendo sido o recurso voluntário protocolado no dia 08/04/2009, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço.

Ante a inexistência de questões preliminares, passamos diretamente ao exame do mérito.

2. DO MÉRITO
Cumpre de plano assentar que não serão objeto de apreciação por este Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serão consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª Instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela Parte.
Também não serão objeto de apreciação por esta Corte Administrativa as matérias substancialmente alheias ao vertente lançamento, eis que, em seu louvor, no processo de que ora se cuida, não se houve por instaurado qualquer litígio a ser dirimido por este Conselho.
 
2.1.DO FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO IN NATURA
Grassa no seio dos que operam no mètier do Direito do Trabalho a serôdia ideia de que a remuneração do empregado é constituída, tão somente, por verbas representativas de contraprestação de serviços efetivamente prestados pelos empregados. A retidão de tal concepção poderia até ter sua primazia aferida ao tempo da promulgação do Decreto-Lei nº 5.452 (nos idos de 1943), que aprovou a Consolidação das Leis do Trabalho.
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO - CLT 
Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953)
§1º - Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953)
§2º - Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para viagem que não excedam de 50% (cinquenta por cento) do salário percebido pelo empregado. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953)
§3º - Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao empregado, como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como adicional nas contas, a qualquer título, e destinada a distribuição aos empregados. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in natura" que a empresa, por forca do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)
§ 1º Os valores atribuídos às prestações "in natura" deverão ser justos e razoáveis, não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário-mínimo (arts. 81 e 82). (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)
§ 2º Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Redação dada pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
I � vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
II � educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
III � transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido ou não por transporte público; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
IV � assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante seguro-saúde; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
V � seguros de vida e de acidentes pessoais; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
VI � previdência privada; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
VII � (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
§ 3º - A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco por cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual. (Incluído pela Lei nº 8.860, de 24.3.1994)
§4º - Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de co-habitantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais de uma família. (Incluído pela Lei nº 8.860/94)

Todavia, como bem professava Heráclito de Ephesus, há 500 anos antes de Cristo, Nada existe de permanente a não ser a eterna propensão à mudança. O mundo evolui, as relações jurídicas se transformam, acompanhando..., os conceitos evolvem-se... Nesse compasso, a exegese das normas jurídicas não é, de modo algum, refratária a transformações. Ao contrário, tais são exigíveis. A sucessiva evolução na interpretação das normas já positivadas ajusta-as à nova realidade mundial, resgatando-lhes o alcance visado pelo legislador, mantendo dessarte o ordenamento jurídico sempre espelhado às feições do mundo real.
Hodiernamente, o conceito de remuneração não se encontra mais circunscrito às verbas recebidas pelo trabalhador em razão direta e unívoca do trabalho por ele prestado ao empregador. Se assim o fosse, o décimo terceiro salário, as férias, o final de semana remunerado, as faltas justificadas e outras tantas rubricas frequentemente encontradas nos contracheques não teriam natureza remuneratória, já que não representam contraprestação por serviços executados pelo obreiro.
Paralelamente, as relações de trabalho hoje estabelecidas tornaram-se por demais complexas e diversificadas, assistimos à introdução de novas exigências de exclusividade e de imagem, novas rubricas salariais foram criadas para contemplar outras prestações extraídas do trabalhador que não o suor e o vigor dos músculos. Esses ilustrativos, dentre tantos outros exemplos, tornaram o ancião conceito jurídico de remuneração totalmente démodé. 
Antenada a tantas transformações, a doutrina mais balizada passou a interpretar remuneração não como a contraprestação pelos serviços efetivamente prestados pelo empregado, mas sim, as verbas recebidas pelo obreiro decorrentes do contrato de trabalho. 
Com efeito, o liame jurídico estabelecido entre empregador e empregado segue os contornos delineados no contrato de trabalho no qual as partes, observado o minimum minimorum legal, podem pactuar livremente. No panorama atual, a pessoa física pode oferecer ao contratante, além do seu labor, também a sua imagem, o seu não labor nas empresas concorrentes, a sua disponibilidade, sua credibilidade no mercado, ceteris paribus. Já o contratante, por seu turno, em contrapartida, pode oferecer não só o salário stricto sensu como também uma série de vantagens diretas, indiretas, em utilidades, in natura, e assim adiante... Mas ninguém se iluda: Mesmo as parcelas oferecidas sob o rótulo de mera liberalidade, todas elas ostentam, em sua essência, uma nota contraprestativa. Todas elas colimam, inequivocamente, oferecer um atrativo financeiro/econômico para que o obreiro estabeleça e mantenha vínculo jurídico com o empregador. 
Por esse novo prisma, todas aquelas rubricas citadas no parágrafo precedente figuram abraçadas pelo conceito amplo de remuneração, eis que se consubstanciam acréscimos patrimoniais auferidos pelo empregado e fornecidas pelo empregador em razão do contrato de trabalho e da lei, muito embora não representem contrapartida direta pelo trabalho realizado. Nesse sentido, o magistério de Amauri Mascaro Nascimento:
�Fatores diversos multiplicaram as formas de pagamento no contrato de trabalho, a ponto de ser incontroverso que além do salário-base há modos diversificados de remuneração do empregado, cuja variedade de denominações não desnatura a sua natureza salarial ...
(...)
Salário é o conjunto de percepções econômicas devidas pelo empregador ao empregado não só como contraprestação pelo trabalho, mas, também, pelos períodos em que estiver à disposição daquele aguardando ordens, pelos descansos remunerados, pelas interrupções do contrato de trabalho ou por força de lei� Nascimento, Amauri M. , Iniciação ao Direito do Trabalho, LTR, São Paulo, 31ª ed., 2005.

Registre-se, por relevante, que o entendimento a respeito do alcance do termo �remuneração� esposado pelos diplomas jurídicos mais atuais se divorciou de forma substancial daquele conceito antiquado presente na CLT. 
O baluarte desse novo entendimento tem sua pedra fundamental fincada na própria Constituição Federal, cujo art. 195, I, alínea �a�, estabelece:
Constituição Federal de 1988 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) (grifos nossos) 

Do marco primitivo constitucional deflui que a base de incidência das contribuições em realce não é mais o salário, mas, sim, �folha de salários�, propositadamente no plural, a qual é composta, segundo a mais autorizada doutrina, pelos lançamentos efetuados em favor do trabalhador e todas as parcelas a este devidas em decorrência do contrato de trabalho, de molde que, toda e qualquer espécie de contraprestação paga pela empresa, a qualquer título, aos segurados obrigatórios do RGPS, encontram-se abraçadas, em gênero, pelo conceito de Salário de Contribuição.
Em reforço a tal abrangência, de modo a espancar qualquer dúvida ainda renitente a cerca da real amplitude da base de incidência da contribuição social em destaque, o legislador constituinte fez questão de consignar no texto constitucional, de forma até pleonástica, que as contribuições previdenciárias incidiriam não somente sobre a folha de salários como também sobre os �demais rendimentos do trabalho, pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício�.
Tal compreensão caminha em harmonia com as disposições expressas no §11 do artigo 201 da Constituição Federal, que estendeu a abrangência da base de incidência das contribuições previdenciárias aos ganhos habituais do empregado, recebidos a qualquer título.
Constituição Federal de 1988 
Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
(...)
§11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

Imerso nessa ordem constitucional, ilumine-se a definição legal de Salário de contribuição aviado no art. 28 da Lei nº 8.212/91, in verbis:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) (grifos nossos)
II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração;
III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o § 5o; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo a que se refere o § 5o. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999).

Note-se que o conceito jurídico de Salário de contribuição, base de incidência das contribuições previdenciárias, foi estruturado de molde a abraçar toda e qualquer verba recebida pelo obreiro, a qualquer título, em decorrência não somente dos serviços efetivamente prestados, mas também, no interstício em que o trabalhador estiver à disposição do empregador, nos termos do contrato de trabalho.
Advirta-se que o termo �remunerações� encontra-se empregado no caput do transcrito art. 28 em seu sentido amplo, abarcando todos os componentes atomizados que integram a contraprestação da empresa aos segurados obrigatórios que lhe prestam serviços. Tais conclusões decorrem de esforços hermenêuticos que não ultrapassam a literalidade dos enunciados normativos supratranscritos, eis que o texto legal revela-se cristalino ao estabelecer, como base de incidência, o �total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título�.
Nesses termos, compreendem-se no conceito legal de remuneração os três componentes do gênero, assim especificados pela doutrina:
Remuneração Básica � Também denominada �Verbas de natureza Salarial�. Refere-se à remuneração em dinheiro recebida pelo trabalhador pela venda de sua força de trabalho. Diz respeito ao pagamento fixo que o obreiro aufere de maneira regular, na forma de salário mensal ou na forma de salário por hora. 
Incentivos Salariais - São programas desenhados para recompensar funcionários com bom desempenho. Os incentivos são concedidos sob diversas formas, como bônus, gratificações, prêmios, participação nos resultados a título de recompensa por resultados alcançados, dentre outros. 
Benefícios - Quase sempre denominados como �remuneração indireta�. Muitas empresas, além de ter uma política de tabela de salários, oferecem uma série de benefícios ora em pecúnia, ora na forma de utilidades ou �in natura�, que culminam por representar um ganho patrimonial para o trabalhador, seja pelo valor da utilidade recebida, seja pela despesa que o profissional deixa de desembolsar diretamente.

Impende destacar que o Direito Legislado na Consolidação das Leis do Trabalho não ostenta concepção diversa das ilações ora produzidas, senão vejamos:
Consolidação das Leis do Trabalho 
Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (grifos nossos) 

Nesse novel cenário, a regra primária importa na tributação de toda e qualquer verba paga, creditada ou juridicamente devida ao empregado, ressalvadas aquelas que a própria lei excluir do campo de incidência. No caso específico das contribuições previdenciárias, a regra de excepcionalidade encontra-se estatuída no parágrafo 9º do citado art. 28 da Lei nº 8.212/91, o qual, dada a sua relevância, transcrevemos adiante, no excerto de interesse:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
(...)
§9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) (grifos nossos)
(...)
c) A parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976; (grifos nossos) 

Cumpre observar que, nos termos do art. 111, II do CTN, deve-se emprestar interpretação restritiva às normas que concedam outorga de isenção. Nesse diapasão, em sintonia com a norma tributária há pouco citada, para se excluir da regra de incidência é necessária a fiel observância dos termos da norma de exceção, tanto assim que as parcelas integrantes do supra-aludido § 9º, quando pagas ou creditadas em desacordo com a legislação pertinente, passam a integrar a base de cálculo da contribuição para todos os fins e efeitos, sem prejuízo da aplicação das cominações legais cabíveis.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
I - suspensão ou exclusão do crédito tributário; 
II - outorga de isenção;

Conjugue-se ainda, nesse mister, que o preceito encartado no art. 176 do CTN exige previsão legal para a concessão de isenção, não podendo tal requisito ser suprido por acordo coletivo de trabalho, os quais produzem efeitos, unicamente, entre as partes que os celebram, sendo imprestáveis para vincular o Estado aos termos pactuados em suas cláusulas. 
Código Tributário Nacional
Art. 176. A isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo o caso, o prazo de sua duração. (grifos nossos) 

Contextualizado nesses termos o quadro jurídico-normativo aplicável ao caso-espécie, visualizando com os olhos de ver a questão controvertida ora em debate, sob o foco de tudo o quanto até o momento foi apreciado, verificamos que a alínea �c� do §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 estatui, de forma expressa, que não integra o Salário de contribuição a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976.
No caso ora em foco, a disciplina da matéria em relevo, no plano infraconstitucional, restou a cargo da Lei nº 6.321/76, a qual dispõe sobre os Programas de Alimentação do Trabalhador.
Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976: 
Art. 3º Não se inclui como salário de contribuição a parcela paga in natura, pela empresa, nos programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho. " (grifos nossos) 

Ressalte-se que os preceptivos aqui enunciados não conflitam com as linhas traçadas pelo art. 5º do Decreto nº 5/1991, que aponta para o mesmo norte. 
Decreto nº 5, de 14 de janeiro de 1991 
Regulamenta a Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, que Trata do Programa de Alimentação do Trabalhador.
Art. 3º - Os Programas de Alimentação do Trabalhador deverão propiciar condições de avaliação do teor nutritivo da alimentação.
Art. 4º - Para a execução dos programas de alimentação do trabalhador, a pessoa jurídica beneficiária pode manter serviço próprio de refeições, distribuir alimentos e firmar convênio com entidades fornecedoras de alimentação coletiva, sociedades civis, sociedades comerciais e sociedades cooperativas. (redação dada pelo Dec. 2.101/96)
Parágrafo único. A pessoa jurídica beneficiária será responsável por quaisquer irregularidades resultantes dos programas executados na forma deste artigo.
Art. 5º - A pessoa jurídica que custear em comum as despesas definidas no Art. 4, poderá beneficiar-se da dedução prevista na Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, pelo critério de rateio do custo total da alimentação.
Art. 6º - Nos Programas de Alimentação do Trabalhador - PAT, previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, a parcela paga "in natura" pela empresa não tem natureza salarial, não se incorpora à remuneração para quaisquer efeitos, não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e nem se configura como rendimento tributável do trabalhador. (grifos nossos) 

Conforme já enaltecido alhures, tratando-se de hipótese de renúncia fiscal, urge emprestar-se exegese restritiva à fórmula isentiva acima abordada. Infere-se, portanto, dos preceptivos suso selecionados que a adesão ao PAT constitui-se condição sine qua non para a fruição dos benefícios fiscais tributários e previdenciário, conforme expressamente previsto na alínea �c� do §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91, verbatim:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
(...)
§9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) (grifos nossos)
(...)
c) A parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976; (grifos nossos) 

De fato, a inscrição no PAT não se constitui mera formalidade. É através do conhecimento da existência do programa em determinada empresa que o Ministério do Trabalho e Emprego, através de seu órgão de fiscalização, verificará o cumprimento do disposto no artigo 3° acima transcrito. Ao incentivo fiscal há uma contraprestação por parte da empresa: fornecimento de alimentação com teor nutritivo adequado em ambiente que atenda as condições aceitáveis de higiene.
Com efeito, a Portaria nº 03/2002 estabeleceu as instruções para a perfeita execução do Programa de Alimentação do Trabalhador, estabelecendo de forma taxativa que a execução inadequada do Programa de Alimentação do Trabalhador acarretará o cancelamento da inscrição ou registro no Ministério do Trabalho e Emprego, com a consequente perda do incentivo fiscal, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
No caso em exame, a legislação que rege a isenção em foco exige que o fornecimento de cestas básicas, mesmo in natura, para ser alcançado pela hipótese de exclusão tributária sob comento, seja realizado nos estritos limites traçados pela legislação própria, o que de fato, conforme detalhadamente demonstrado, não ocorreu no cotidiano da empresa.
Tal digressão revelou-se necessária para demonstrar que a Autoridade Lançadora, no exercício do seu dever de ofício, procedeu ao lançamento em palco em atenção à natureza plenamente vinculada das atribuições atávicas ao seu cargo, e nos estritos ditames da lei.
Ocorre, todavia, malgrado à expressa disposição legal, que a Corte Superior de Justiça pacificou o entendimento de que a alimentação in natura oferecida ao trabalhador, ou seja, quando o próprio empregador fornece diretamente a alimentação pronta aos seus empregados, não se subsume à hipótese de incidência de contribuições previdenciárias, mesma que a empresa não esteja inscrita no Programa de Alimentação do Trabalhador, como assim se depreende dos seguintes julgados a seguir ementados:
REsp nº 1.119.787-SP
Relator: Ministro Luiz Fux
DJe 13/05/2010
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. ALIMENTAÇÃO IN NATURA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 
1. O pagamento do auxílio-alimentação in natura, ou seja, quando a alimentação é fornecida pela empresa, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, razão pela qual não integra as contribuições para o FGTS. Precedentes: REsp 827.832/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007 p. 298; AgRg no REsp 685.409/PR, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/06/2006, DJ 24/08/2006 p. 102; REsp 719.714/PR, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/04/2006, DJ 24/04/2006 p. 367; REsp 659.859/MG, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 171. 
2. Recurso especial a que se nega seguimento.

Por outro lado, quando o auxílio alimentação for pago em espécie ou na forma de Tickets, em caráter habitual, assume feição salarial e, desse modo, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. 
Nesse sentido, ressaltam-se excertos do julgado proferido pelo Min. Luiz Fux, nos autos do Recurso Especial nº 433.230/RS, publicado no DJe em 13/05/2010, cujos termos bem elucidam a questão: 
REsp nº 433.230/RS
Relator: Ministro Luiz Fux
DJe 17/02/2003
EMENTA: TRIBUTÁRIO. FGTS. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. PAT. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR. NÃO INSCRIÇÃO. TICKETS. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO RELATIVA AO FGTS. 
1. O auxílio alimentação, quando pago em espécie e com habitualidade, passa a integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária, assumindo, pois, feição salarial, afastando-se, somente, de referida incidência quando o pagamento é efetuado in natura, ou seja, quando o próprio empregador fornece a alimentação aos seus empregados, estando ou não inscrito no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT. 
2. Aplicação ao Enunciado n° 241, do TST. Há incidência da contribuição social, do FGTS, sobre o valor representado pelo fornecimento ao empregado, por força do contrato de trabalho, de vale refeição. 
3. Recurso Especial desprovido. 

Em razão da sedimentação da jurisprudência em torno da matéria no Superior Tribunal de Justiça, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, reconhecendo que todos os argumentos que poderiam ser levantados em defesa dos interesses da União haviam sido rechaçados pelo STJ, exarou o Parecer PGFN/CRJ/Nº 2117/2011,curvando-se ao entendimento adotado pelo Tribunal Superior em tela.
PARECER PGFN/CRJ/Nº 2117 /2011 
Tributário. Contribuição previdenciária. Auxílio-alimentação in natura. Não incidência. Jurisprudência pacífica do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Aplicação da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recursos e a desistir dos já interpostos.

Nesse contexto, considerando-se que o aludido Parecer PGFN/CRJ/Nº 2117/2011 foi objeto de Ato Declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, há que se observar o disposto no art. 26-A, parágrafo 6º, inciso II, alínea �a� do Decreto nº 70.235/72, inserido pela Lei nº 11.941/2009, in verbis:
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
(...)
§6º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
I � que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
II � que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, ou (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941/2009) 

No caso em exame, houve-se por apurado pela fiscalização o fornecimento de alimentação aos servidores do Recorrente na forma de cestas básicas.
Diante do que se coligiu até o presente momento, conclui-se que não deve persistir o lançamento em relação às contribuições previdenciárias incidentes, exclusivamente, sobre os valores equivalentes à alimentação fornecida na forma de cestas básicas.

2.2. DOS EXERCENTES DE MANDATO ELETIVO MUNICIPAL - VEREADORES
O Recorrente alega que, em seu favor, em sede de Mandado de Segurança, foi declarada a inexigibilidade do recolhimento da contribuição incidente sobre os subsídios pagos aos seus vereadores. 
Todavia, os efeitos da aludida decisão judicial não alcança os fatos geradores objeto do vertente lançamento.

Ao realizarmos a retrospectiva histórica da legislação que instituiu a contribuição previdenciária sobre os subsídios dos vereadores, nos deparamos que, ab initio, o §1º do art. 13 da Lei nº 9.506, de 30 de outubro de 1997, acrescentou ao inciso I do artigo 12 da Lei nº 8212/91 a alínea �h�, a qual qualificava como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social.
Ocorre que a mencionada lei nº 9.506/97 trouxe de berço, desde sua origem, um vício de inconstitucionalidade. Com efeito, quando da edição da citada Lei Ordinária nº 9.506/97, o art. 195 da Constituição Federal dispunha que: 
Constituição da República Federativa do Brasil 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; 
II - dos trabalhadores;" 
 
Com fundamento na tese de que o inciso II do suso transcrito art. 195 da CF/88 não comportava os agentes políticos, forte no argumento de que eles não poderiam ser qualificados como "trabalhadores", e em razão de não se tratar de instituição de contribuição sobre "a folha de salários, o faturamento e os lucros", o disposto no artigo 13, §1º da Lei nº 9.506/97 foi declarado inconstitucional, em 08/10/03, conforme Decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 351.717/PR, publicada no DJ de 21/11/2003, eis que, segundo o Excelso Pretório, a criação de uma nova figura de segurado obrigatório da Previdência Social somente poderia ter ocorrido por meio de lei complementar, nunca por Lei Ordinária. 
Em virtude de tal decisão ter sido proferida no trâmite do Controle Difuso de Constitucionalidade, tal veredictum beneficiou, à época, tão somente, o impetrante da ação judicial em relevo. 
Nessa perspectiva, em decorrência própria da aludida decisão da Suprema Corte, o Senado Federal suspendeu, com fundamento no art. 52, X da CF/88, a execução da norma inscrita na referida alínea "h" do Inciso I do Artigo 12 da Lei nº 8212/91, conforme Resolução nº 26, de 21 de junho de 2005, in verbis:
Constituição da República Federativa do Brasil 
Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:
(...)
X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;


RESOLUÇÃO Nº 26, DE 2005 
Suspende a execução da alínea "h" do inciso I do art. 12 da Lei Federal nº 8.212, de 24 de julho de 1991, acrescentada pelo § 1º do art. 13 da Lei Federal nº 9.506, de 30 de outubro de 1997.
O Senado Federal resolve:
Art. 1º É suspensa a execução da alínea "h" do inciso I do art. 12 da Lei Federal nº 8.212, de 24 de julho de 1991, acrescentada pelo § 1º do art. 13 da Lei Federal nº 9.506, de 30 de outubro de 1997, em virtude de declaração de inconstitucionalidade em decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 351.717-1 - Paraná.

O entrave constitucional acima abordado veio a ser desbloqueado com a publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, a qual conferiu nova redação ao Inciso II do artigo 195 da Constituição Federal de 1988, que passou a ter a seguinte redação:
Constituição da República Federativa do Brasil 
"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20/98)
b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20/98)
c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20/98)
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, 
 
A Emenda Constitucional nº 20/98 incluiu, ainda, o §13 no art. 40 da CF/88:
Constituição da República Federativa do Brasil 
Art. 40. O servidor será aposentado:
(...)
§13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o regime geral de previdência social. 

Nesse contexto, com as alterações constitucionais introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98, ficou afastada a reserva da lei complementar para a instituição de nova categoria de segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, possibilitando que nova lei ordinária, tão só, formalizasse legalmente a sua criação. E foi exatamente o que se sucedeu em 18 de junho de 2004 com a promulgação da Lei nº 10.887/2004, que acrescentou ao tão comentado inciso I do artigo 12 da Lei 8212/91 a alínea �j�, com a mesma redação da extirpada alínea �h� já vista anteriormente. 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
I - como empregado:
(...)
j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social;

Dessarte, efetivadas as comentadas modificações legislativas, os servidores ocupantes exclusivamente de cargos temporários � aqui incluídos os agentes políticos federais, estaduais e municipais -, não vinculados a regime próprio de previdência social, passaram a se sujeitar ao RGPS, tornando os agentes políticos obrigados ao pagamento da contribuição previdenciária sobre seus subsídios. 
Desta forma, a partir de 21 de junho de 2004 - data da publicação da Lei nº 10.887/2004, com eficácia a partir de 19 de setembro de 2004, por força da anterioridade específica prevista no art. 195, §6º da CF/88, tornou-se indiscutível a obrigatoriedade de contribuição previdenciária dos agentes políticos sobre seus subsídios para o INSS, desde que não vinculados a regime próprio de previdência social. 
No entanto, é de salientar que, se a vinculação a regime próprio de previdência for concomitante com outras atividades remuneradas, situação bem comum no caso de vereadores, o agente político será segurado obrigatório em relação a cada atividade desenvolvida, mesmo se a vinculação se der a regimes previdenciários diferentes, podendo ser, como exemplo, contribuinte de regime próprio de previdência social na qualidade de servidor público titular de cargo efetivo e contribuinte do regime geral de previdência social, na qualidade de vereador.
Nesse contexto, sendo as pessoas físicas exercentes de mandato eletivo municipal qualificadas como segurados obrigatórios do RGPS, eis que não amparadas, nessa qualidade, por Regime Próprio de Previdência Social, no período de apuração do crédito tributário objeto da vertente Notificação Fiscal de Lançamento de Débito, procedente é o lançamento levado a cabo pela autoridade fiscal eis que não eivado de qualquer vício.
Não procede, conforme demonstrado, a alegação do Recorrente que diz ter, em seu favor, decisão judicial em sede de Mandado de Segurança, em que resta declarada a inexigibilidade do recolhimento da contribuição incidente sobre os subsídios pagos aos seus vereadores. 
Tal decisão abrange, tão somente, os fatos jurídicos da natureza em debate ocorridos sob a regência da Lei nº 9.506/97, não alcançando os fatos jurígenos tributários ocorridos a contar da vigência e eficácia da lei nº 10.887/2004.
Nesse sentido, recordemos os termos do decisum do TRF da 3ª Região:
�A Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso, para afastar a extinção da ação, e concedeu a segurança, para declarar a inexigibilidade do recolhimento da contribuição incidente sobre a remuneração paga a exercentes de mandato eletivo, instituída pelo artigo 12, parágrafo 1°, da Lei n° 9506/97, nos termos do voto do (a) relator(a)�.

Do que se expos até o momento deflui que apenas a lei nº 9.506/97 houve-se por declarada inconstitucional, uma vez que continha incompatibilidade com o art. 195 da CF/88 em sua redação de raiz. A lei nº 10.887/2004, todavia, apesar de fazer introduzir no art. 12, I da Lei nº 8.212/91 a alínea �j� com redação idêntica à da proscrita alínea �h�, já nasceu imune à enfermidade que vitimou aquela, uma vez que se houve por promulgada já sob a égide da EC n° 20/98.
No caso em estudo, as exações lançadas têm como suporte fático fatos geradores ocorridos nas competências de setembro/2004 a dezembro/2007, tendo como fundamento jurídico não a lei nº 9.506/97, mas, sim, a lei nº 10.887/2004, a qual veio ao mundo jurídico sem o estigma da inconstitucionalidade que fulminou aquela.
A propósito, sendo a atuação da Administração Tributária inteiramente vinculada à Lei, e, restando os preceitos introduzidos pela Lei nº 10887/2004 ao art. 12, I da lei nº 8.212/91 plenamente vigentes e eficazes, a inobservância desses comandos legais implicaria negativa de vigência por parte do Auditor Fiscal Notificante, fato que desaguaria inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal.
Cumpre-nos chamar a atenção para o fato de que as disposições introduzidas pela legislação tributária em apreço, até o presente momento, não foram ainda vitimadas de qualquer sequela decorrente de declaração de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo portanto todos os efeitos jurídicos que lhe são típicos.
Ademais, perfilando idêntico entendimento como o acima esposado, a Súmula CARF nº 2, de observância vinculante, exorta não ser o CARF órgão competente para se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributária.
Súmula CARF nº 2: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Cumpre ainda salientar, por relevante, ser vedado aos membros das turmas de julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicação ou deixar de observar o conteúdo encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com a Constituição Federal, conforme determinado pelo art. 62 Regimento Interno do CARF, aprovado pela PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda.
PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009
Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.

Assim emoldurado o quadro jurídico, avulta encontrar-se impedida esta Corte Administrativa de apreciar tal rogativa e reformar a Decisão Recorrida, ao argumento de que a exação incidente sobre a remuneração de vereadores estaria maculada por vício de inconstitucionalidade, atividade essa que somente poderia emergir do Poder Judiciário.

3. CONCLUSÃO:
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do recurso voluntário para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, devendo ser excluídas do lançamento as obrigações tributárias incidentes, exclusivamente, sobre os valores equivalentes à alimentação fornecida na forma de cestas básicas, mantidas as demais.

É como voto.

Arlindo da Costa e Silva
 
 



Li¢ge Lacroix Thomasi — Presidente Substituta.

Arlindo da Costa e Silva - Relator.

Participaiam da sessdo de julgamento os conselheiros: Liége Lacroix Thomasi
(Presidente Substituta de Turma), Manoel Coelho Arruda Junior (Vice-presidente de turma),
Adriana Sato, André Luis Marsico Lombardi, Juliana Campos de Carvalho Cruz e Arlindo da
Costa e Silva

Auséncia momentanea: Manoel Coelho Arruda Junior.

Relatorio

Periodo de apuragao: 01/01/2004 a 31/12/2007
Data da lavratura da NFLD: 27/03/2008.
Data de ciéncia da NFLD: 27/03/2008.

Trata-se de crédito tributario langado em desfavor do municipio acima
identificado, consistente em contribui¢des previdenciarias a cargo da empresa, destinadas ao
custeio da Seguridade Social e ao financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau
de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho,
incidentes sobre a remuneracdo de servidores administrativos e de exercentes de mandato
eletivo municipal, conforme descrito no Relatorio Fiscal a fls. 118/123.

De acordo com a resenha assinada pela Autoridade Lancadora, constituem
fatos geradores das contribuigdes sociais lancadas as remuneragdes pagas, devidas e/ou
creditadas aos trabalhadores:

a) Subsidios pagos a exercentes de mandato eletivo municipal -
(vereadores) no periodo de 09/2004 a 12/2007, conforme
discriminados no Relatorio de Lancamentos e no anexo 1. Os
valores foram extraidos das folhas de pagamento.

b) Salario in natura dos servidores administrativos - cesta
basica - fornecidas sem que o orgdo esteja cadastrado no
Programa de- Alimentagcdo do Trabalhador - PAT, do
periodo de 01/2004 a 12/2007. Os valores foram extraidos
dos empenhos das despesas.

¢) Diferenca de contribui¢oes destinadas ao financiamento dos
beneficios concedidos em razao do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho, considerando que no periodo de 06/2007 a
12/2007 o orgao recolheu tais contribui¢des na aliquota de
1%, quando o correto seria 2%.



Processo n° 10820.001853/2008-24 S2-C3T2
Acordao n.° 2302-002.283 F1. 293

Irresignado com o supracitado langcamento tributario, o sujeito passivo
apresentou impugnagao a fls. 140/148.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirdo
Preto/SP lavicu Decisdo Administrativa textualizada no Acoérdao fls. 236/254, julgando
procedente o langamento levado a efeito pela autoridade fiscal e mantendo o crédito tributario
em sua integralidade.

O Suyjeito Passivo foi cientificado da decisdo de 1* Instincia no dia
19/03/2009, conforme Aviso de Recebimento a fl. 260.

Inconformado com a decisdo exarada pelo 6rgdo administrativo julgador a
quo, o ora Recorrente interpds recurso voluntario a fls. 264/274, concentrando seu
inconformismo em argumentacao desenvolvida nos termos que se vos seguem:

e Que em favor da Recorrente, em sede de Mandado de Seguranca, foi

declarada a inexigibilidade do recolhimento da contribuicdo incidente

sobre os subsidios pagos aos seus vereadores;

e Que sobre a alimentacdo fornecida in natura nao ha incidéncia de
contribuic¢des previdenciarias;

Alfim, requer a declaragdo de improcedéncia do lancamento.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

Voto

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1.1. DA TEMPESTIVIDADE

O sujeito passivo foi vélida e eficazmente cientificado da decisdo recorrida
no dia 09/03/2009. Havendo sido o recurso voluntario protocolado no dia 08/04/2009, ha que
se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conhego.



Ante a inexisténcia de questdes preliminares, passamos diretamente ao exame
do mérito.

2. DO MERITO

Cumpre de plano assentar que ndo serdo objeto de apreciacdo por este
Colegiado as matérias nao expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serdo
consideradas como verdadeiras, assim como as matérias ja decididas pelo Orgao Julgador de 1
Instancia ndo cxpressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso
Voluntério, as quais se presumirdo como anuidas pela Parte.

Também nao serdo objeto de apreciagdo por esta Corte Administrativa as
matcrias substancialmente alheias ao vertente lancamento, eis que, em seu louvor, no processo
de que ora se cuida, ndo se houve por instaurado qualquer litigio a ser dirimido por este
Conselho.

2.1. DO FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO IN NATURA

Grassa no seio dos que operam no meétier do Direito do Trabalho a serodia
ideia de que a remuneracdo do empregado ¢ constituida, tdo somente, por verbas
representativas de contraprestacdo de servigos efetivamente prestados pelos empregados. A
retiddo de tal concepcdo poderia até ter sua primazia aferida ao tempo da promulgagdo do
Decreto-Lei n° 5.452 (nos idos de 1943), que aprovou a Consolidacdo das Leis do Trabalho.

CONSOLIDACAO DAS LEIS DO TRABALHO - CLT

Art. 457 - Compreendem-se na remuneragdo do empregado, para todos os efeitos
legais, além do salario devido e pago diretamente pelo empregador, como
contraprestagdo do servico, as gorjetas que receber. (Redagdo dada pela Lei n°
1.999, de 1.10.1953)

$1° - Integram o salario ndo so a importancia fixa estipulada, como também as
comissoes, percentagens, gratificacoes ajustadas, diarias para viagens e abonos
pagos pelo empregador. (Redagdo dada pela Lei n°1.999, de 1.10.1953)

$2? - Ndo se incluem nos saldrios as ajudas de custo, assim como as didarias para
viagem que ndo excedam de 50% (cinquenta por cento) do saldrio percebido pelo
empregado. (Redagdo dada pela Lei n° 1.999, de 1.10.1953)

$3° - Considera-se gorjeta ndo so a importancia espontaneamente dada pelo cliente
ao empregado, como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como
adicional nas contas, a qualquer titulo, e destinada a distribui¢do aos empregados.
(Redagdo dada pelo Decreto-lei n° 229, de 28.2.1967)

Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salario, para todos os
efeitos legais, a alimentagdo, habitagdo, vestuario ou outras prestagoes "in natura"
que a empresa, por forca do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao
empregado. Em caso algum serd permitido o pagamento com bebidas alcodlicas ou
drogas nocivas. (Redagdo dada pelo Decreto-lei n® 229, de 28.2.1967)

$ 1° Os valores atribuidos as prestagoes "in natura" deverdo ser justos e razoaveis,
ndo podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes
do salario-minimo (arts. 81 e 82). (Incluido pelo Decreto-lei n® 229, de 28.2.1967)

$ 2° Para os efeitos previstos neste artigo, ndo serdo consideradas como saldrio as
seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Redagdo dada pela Lei n°
10.243, de 19.6.2001)
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I — vestuarios, equipamentos e outros acessorios fornecidos aos empregados e
utilizados no local de trabalho, para a presta¢do do servico, (Incluido pela Lei n°
10.243, de 19.6.2001)

Il — educacdo, em estabelecimento de ensino proprio ou de terceiros,
compreendendo os valores relativos a matricula, mensalidade, anuidade, livros e
material didatico, (Incluido pela Lei n° 10.243, de 19.6.2001)

11l — transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso
servido ou ndo por transporte publico, (Incluido pela Lei n° 10.243, de 19.6.2001)

1V — assisténcia médica, hospitalar e odontologica, prestada diretamente ou
mediante seguro-saude; (Incluido pela Lei n®10.243, de 19.6.2001)

V — seguros de vida e de acidentes pessoais; (Incluido pela Lei n° 10.243, de
19.6.2001)

VI — previdéncia privada; (Incluido pela Lei n°10.243, de 19.6.2001)

VII — (VETADO) (Incluido pela Lei n° 10.243, de 19.6.2001)
$ 3%- A habitagdo e a alimentagdo fornecidas como salario-utilidade deverdo atender
aos fins a que se destinam e ndo poderdo exceder, respectivamente, a 25% (vinte e
cinco por cento) e 20% (vinte por cento) do salario-contratual. (Incluido pela Lei n°
8.860, de 24.3.1994)
$4° - Tratando-se de habitacdo coletiva, o valor do salario-utilidade a ela
correspondente sera obtido mediante a divisdo do justo valor da habita¢do pelo numero
de co-habitantes, vedada, em qualquer hipotese, a utiliza¢do da mesma unidade
residencial por mais de uma familia. (Incluido pela Lei n° 8.860/94)

Todavia, como bem professava Heraclito de Ephesus, ha 500 anos antes de
Cristo, Nada existe de permanente a ndo ser a eterna propensdo a mudan¢a. O mundo evolui,
as relagdes juridicas se transformam, acompanhando..., os conceitos evolvem-se... Nesse
compasso, a exegese das normas juridicas ndo ¢, de modo algum, refrataria a transformacoes.
Ao contrario, tais sdo exigiveis. A sucessiva evolucdo na interpretacdo das normas ja
positivadas ajusta-as a nova realidade mundial, resgatando-lhes o alcance visado pelo
legislador, mantendo dessarte o ordenamento juridico sempre espelhado as feigdes do mundo
real.

Hodiernamente, o conceito de remuneragdo ndo se encontra mais circunscrito
as verbas recebidas pelo trabalhador em razdo direta e univoca do trabalho por ele prestado ao
empregador. Se assim o fosse, o décimo terceiro salario, as férias, o final de semana
remunerado, as faltas justificadas e outras tantas rubricas frequentemente encontradas nos
contracheques ndo teriam natureza remuneratoria, ja que ndo representam contraprestacdo por
servicos executados pelo obreiro.

Paralelamente, as relagdes de trabalho hoje estabelecidas tornaram-se por
demais complexas e diversificadas, assistimos a introdu¢do de novas exigéncias de
exclusividade e de imagem, novas rubricas salariais foram criadas para contemplar outras
prestagdes extraidas do trabalhador que ndo o suor e o vigor dos musculos. Esses ilustrativos,
dentre tantos outros exemplos, tornaram o ancido conceito juridico de remuneragdo totalmente

demode.

Antenada a tantas transformagdes, a doutrina mais balizada passou a
interpretar remuneragao nao como a contraprestagao pelos servicos efetivamente prestados pelo
empregado, mas sim, as verbas recebidas pelo obreiro decorrentes do contrato de trabalho.



Com efeito, o liame juridico estabelecido entre empregador e empregado
segue os contornos delineados no contrato de trabalho no qual as partes, observado o minimum
minimorum legal, podem pactuar livremente. No panorama atual, a pessoa fisica pode oferecer
ao contratante, além do seu labor, também a sua imagem, o seu ndo labor nas empresas
concorrentes, a sua disponibilidade, sua credibilidade no mercado, ceteris paribus. Ja o
contratante, por seu turno, em contrapartida, pode oferecer ndo sé o salério stricto sensu como
também uma série de vantagens diretas, indiretas, em utilidades, in natura, e assim adiante...
Mas ninguém se iluda: Mesino as parcelas oferecidas sob o rotulo de mera liberalidade, todas
elas ostentam, em) sua esséncia, uma nota contraprestativa. Todas elas colimam,
inequivocamente, oferccer um atrativo financeiro/econdémico para que o obreiro estabeleca e
mantenha vinculo juridico com o empregador.

Por esse novo prisma, todas aquelas rubricas citadas no paragrafo precedente
figuram abracadas pelo conceito amplo de remuneragdo, eis que se consubstanciam acréscimos
patrimmoniais auferidos pelo empregado e fornecidas pelo empregador em razao do contrato de
trabalho e da lei, muito embora ndo representem contrapartida direta pelo trabalho realizado.
Nesse sentido, o magistério de Amauri Mascaro Nascimento:

“Fatores diversos multiplicaram as formas de pagamento no
contrato de trabalho, a ponto de ser incontroverso que além do
salario-base ha modos diversificados de remuneragdo do
empregado, cuja variedade de denominagoes ndo desnatura a
sua natureza salarial ...

()

Salario é o conjunto de percepgcoes economicas devidas pelo
empregador ao empregado ndo so6 como contrapresta¢do pelo
trabalho, mas, também, pelos periodos em que estiver a
disposicdo daquele aguardando ordens, pelos descansos
remunerados, pelas interrupgoes do contrato de trabalho ou por

forca de lei” Nascimento, Amauri M. , Iniciagdo ao Direito do
Trabalho, LTR, Sao Paulo, 31% ed., 2005.

Registre-se, por relevante, que o entendimento a respeito do alcance do termo
“remuneragdo” esposado pelos diplomas juridicos mais atuais se divorciou de forma
substancial daquele conceito antiquado presente na CLT.

O baluarte desse novo entendimento tem sua pedra fundamental fincada na
propria Constitui¢ao Federal, cujo art. 195, 1, alinea “a”, estabelece:

Constituicdo Federal de 1988

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos or¢amentos da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes
contribuicoes sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada
na forma da lei, incidentes sobre: (Redac¢do dada pela Emenda
Constitucional n° 20, de 1998)

a) a folha de saldrios e demais rendimentos do trabalho pagos
ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste
servico, mesmo sem vinculo empregaticio;, (Incluido pela
Emenda Constitucional n° 20, de 1998) (grifos nossos)
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Do marco primitivo constitucional deflui que a base de incidéncia das
contribui¢cdes em realce nao ¢ mais o saldrio, mas, sim, “folha de salarios”, propositadamente
no plural, a qual é composta, segundo a mais autorizada doutrina, pelos langamentos efetuados
em favor do trabalhador e todas as parcelas a este devidas em decorréncia do contrato de
trabalho, de imclde que, toda e qualquer espécie de contraprestacdo paga pela empresa, a
qualquer titulo, aos segurados obrigatorios do RGPS, encontram-se abragadas, em género, pelo
conceito de Salario de Contribuigao.

Em refor¢o a tal abrangéncia, de modo a espancar qualquer divida ainda
enitente a cerca da real amplitude da base de incidéncia da contribui¢do social em destaque, o
legisiador constituinte fez questdo de consignar no texto constitucional, de forma até
pleonastica, que as contribuicdes previdencidrias incidiriam ndo somente sobre a folha de
salarios como também sobre os “demais rendimentos do trabalho, pagos ou creditados, a
qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste servico, mesmo sem vinculo empregaticio”.

Tal compreensdo caminha em harmonia com as disposi¢des expressas no §11
do artigo 201 da Constituicdo Federal, que estendeu a abrangéncia da base de incidéncia das
contribuic¢des previdenciarias aos ganhos habituais do empregado, recebidos a qualquer titulo.

Constituicdo Federal de 1988

Art. 201. A previdéncia social sera organizada sob a forma de
regime geral, de cardter contributivo e de filia¢do obrigatoria,
observados critérios que preservem o equilibrio financeiro e
atuarial, e atenderd, nos termos da lei, a: (Redagdo dada pela
Emenda Constitucional n° 20, de 1998)

()

$11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer titulo, serdo
incorporados ao salario para efeito de contribui¢do
previdenciaria e consequente repercussdo em beneficios, nos
casos e na forma da lei. (Incluido pela Emenda Constitucional n°
20, de 1998)

Imerso nessa ordem constitucional, ilumine-se a defini¢ao legal de Salario de
contribuicao aviado no art. 28 da Lei n® 8.212/91, in verbis:

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

1 - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragdo
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposicio do empregador ou tomador de servicos nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo
coletivo _de trabalho ou_sentenca normativa; (Redac¢do dada
pela Lei n° 9.528, de 10.12.97) (grifos nossos)

Il - para o empregado doméstico: a remuneragdo registrada na
Carteiraw de->Trabalhooce Previdéncia Social, observadas as




normas a Serem estabelecidas em regulamento para
comprovagdo do vinculo empregaticio e do valor da
remuneracao,

Il - para o contribuinte individual: a remuneragdo auferida em
uma ou mais empresas ou pelo exercicio de sua atividade por
conta propria, durante o més, observado o limite mdaximo a que
se refere o § 5°; (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de 1999).

1V - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado,

observado o limite mdximo a que se refere o § 5°. (Incluido pela
Lein®9.876, de 1999).

Note-se que o conceito juridico de Salario de contribui¢do, base de incidéncia
das contribuigoes previdenciarias, foi estruturado de molde a abragar toda e qualquer verba
recebida pelo obreiro, a qualquer titulo, em decorréncia ndo somente dos servigos efetivamente
prestados, mas também, no intersticio em que o trabalhador estiver a disposicao do
empregador, nos termos do contrato de trabalho.

Advirta-se que o termo “remuneragdes” encontra-se empregado no caput do
transcrito art. 28 em seu sentido amplo, abarcando todos os componentes atomizados que
integram a contraprestacdo da empresa aos segurados obrigatérios que lhe prestam servigos.
Tais conclusdes decorrem de esfor¢os hermenéuticos que ndo ultrapassam a literalidade dos
enunciados normativos supratranscritos, eis que o texto legal revela-se cristalino ao
estabelecer, como base de incidéncia, o “total das remuneragoes pagas ou creditadas a

qualquer titulo”.

Nesses termos, compreendem-se no conceito legal de remuneracdo os trés
componentes do género, assim especificados pela doutrina:

I- Remuneragdo Basica — Também denominada “Verbas de natureza
Salarial”. Refere-se a remuneragdo em dinheiro recebida pelo trabalhador
pela venda de sua forga de trabalho. Diz respeito ao pagamento fixo que o
obreiro aufere de maneira regular, na forma de salario mensal ou na
forma de salario por hora.

2- Incentivos Salariais - S3o programas desenhados para recompensar
funcionarios com bom desempenho. Os incentivos sao concedidos sob
diversas formas, como bonus, gratificagdes, prémios, participacdo nos
resultados a titulo de recompensa por resultados alcangados, dentre
outros.

3- Beneficios - Quase sempre denominados como “remunera¢do indireta’.
Muitas empresas, além de ter uma politica de tabela de salarios, oferecem
uma série de beneficios ora em pecunia, ora na forma de utilidades ou “in
natura”, que culminam por representar um ganho patrimonial para o
trabalhador, seja pelo valor da utilidade recebida, seja pela despesa que o
profissional deixa de desembolsar diretamente.

Impende destacar que o Direito Legislado na Consolidagdo das Leis do
Trabalho ndo ostenta concepgao diversa das ilagdes ora produzidas, sendo vejamos:

Consolidacdo das Leis do Trabalho
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Art. 458 - Aléem do pagamento em dinheiro, compreende-se no
salario, para todos os efeitos legais, a alimentagdo, habitagdo,
vestudrio ou outras prestagoes "in natura" que a empresa, por
for¢a do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao
empregado. Em caso algum serd permitido o pagamento com
bebidas alcodlicas ou drogas nocivas. (grifos nossos)

Nesse novel cendrio, a regra primdria importa na tributacdo de toda e
qualquer verba paga, creditada ou juridicamente devida ao empregado, ressalvadas aquelas que
a propria lei excluir do campo de incidéncia. No caso especifico das contribuicdes
previdencidrias, a regra de excepcionalidade encontra-se estatuida no paragrafo 9° do citado
art. 28 da Lei n°® 8.212/91, o qual, dada a sua relevancia, transcrevemos adiante, no excerto de
interesse:

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

()

$9° Ndo integram o saldrio-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente: (Reda¢do dada pela Lei n° 9.528, de
10.12.97) (grifos nossos)

()

¢) A parcela "in natura' recebida de acordo com os programas
de alimentagdo aprovados pelo Ministério do Trabalho e da
Previdéncia Social, nos termos da Lei n° 6.321, de 14 de abril
de 1976, (grifos nossos)

Cumpre observar que, nos termos do art. 111, II do CTN, deve-se emprestar
interpretagdo restritiva as normas que concedam outorga de isencdo. Nesse diapasdo, em
sintonia com a norma tributdria hd pouco citada, para se excluir da regra de incidéncia ¢
necessaria a fiel observancia dos termos da norma de exce¢do, tanto assim que as parcelas
integrantes do supra-aludido § 9°, quando pagas ou creditadas em desacordo com a legislagao
pertinente, passam a integrar a base de calculo da contribui¢ao para todos os fins e efeitos, sem
prejuizo da aplicacdo das cominagdes legais cabiveis.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislacdo tributdria que
disponha sobre:

1 - suspensdo ou exclusdo do crédito tributario;
I - outorga de isencgdo,

Conjugue-se ainda, nesse mister, que o preceito encartado no art. 176 do
CTN exige previsdo legal para a concessdo de isen¢do, ndo podendo tal requisito ser suprido
por acordo coletivo de trabalho, os quais produzem efeitos, unicamente, entre as partes que os
celebram, sendo imprestaveis para vincular o Estado aos termos pactuados em suas clausulas.

Codigo Tributario Nacional




28 da Lei n° 8.212/91 cstatui, de forma expressa, que ndo integra o Salario de contribuicdo a

Art. 176. A isengdo, ainda quando prevista em contrato, é
sempre decorrente de lei que especifique as condi¢oes e
requisitos exigidos para a sua concessdo, os tributos a que se
aplica e, sendo o caso, o prazo de sua duragdo. (grifos nossos)

Contextualizado nesses termos o quadro juridico-normativo aplicavel ao
caso-espécie, visualizando com os olhos de ver a questdo controvertida ora em debate, sob o
foco de tudo o quarito atc o momento foi apreciado, verificamos que a alinea ‘c’ do §9° do art.

parcela "in naivra" recebida de acordo com os programas de alimentagdo aprovados pelo
Ministério do Trabalho e da Previdéncia Social, nos termos da Lei n° 6.321, de 14 de abril de

1976.

tracadas pelo art.

No caso ora em foco, a disciplina da matéria em relevo, no plano
infraconstitucional, restou a cargo da Lei n® 6.321/76, a qual dispde sobre os Programas de
Alimentacao do Trabalhador.

Lein’6.321, de 14 de abril de 1976:

Art. 3° Ndo se inclui como salario de contribui¢cdo a parcela
paga in natura, pela empresa, nos programas de alimentagdo
aprovados pelo Ministério do Trabalho. " (grifos nossos)

Ressalte-se que os preceptivos aqui enunciados ndo conflitam com as linhas

5% do Decreto n° 5/1991, que aponta para 0 mesmo norte.

Decreto n’ 5, de 14 de janeiro de 1991

Regulamenta a Lei n° 6.321, de 14 de abril de 1976, que Trata
do Programa de Alimentagdo do Trabalhador.

Art. 3° - Os Programas de Alimentagdo do Trabalhador deverao
propiciar condi¢oes de avaliagdo do teor nutritivo da
alimentacdo.

Art. 4° - Para a execugdo dos programas de alimentagdo do
trabalhador, a pessoa juridica beneficiaria pode manter servigo
proprio de refeicoes, distribuir alimentos e firmar convénio com
entidades fornecedoras de alimentagdo coletiva, sociedades
civis, sociedades comerciais e sociedades cooperativas. (redagdo
dada pelo Dec. 2.101/96)

Pardgrafo unico. A pessoa juridica beneficiaria sera
responsdvel por quaisquer irregularidades resultantes dos
programas executados na forma deste artigo.

Art. 5° - A pessoa juridica que custear em comum as despesas
definidas no Art. 4, podera beneficiar-se da dedugdo prevista na
Lei n° 6.321, de 14 de abril de 1976, pelo critério de rateio do
custo total da alimentacdo.

Art. 6°- Nos Programas de Alimentagdo do Trabalhador - PAT,
previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho e da
Previdéncia Social, a parcela paga "in natura" pela empresa
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ndo tem natureza salarial, ndo se incorpora a remuneracio
para quaisquer efeitos, ndao constitui base de incidéncia de
contribuicdo previdenciaria ou do Fundo de Garantia do Tempo
de Servigo e nem se configura como rendimento tributavel do
trabalhador. (grifos nossos)

Conforme ja enaltecido alhures, tratando-se de hipotese de renuncia fiscal,
uige emprestar-se exegese restritiva a formula isentiva acima abordada. Infere-se, portanto, dos
precentivos suso selecionados que a adesdo ao PAT constitui-se condi¢ao sine qua non para a
fruicdo dos beneficios fiscais tributarios e previdencidrio, conforme expressamente previsto na
alinea ‘c’ do §9° do art. 28 da Lei n°® 8.212/91, verbatim:

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

()

$9° Ndo integram o salario-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente: (Reda¢do dada pela Lei n° 9.528, de
10.12.97) (grifos nossos)

()

¢) A parcela "in natura' recebida de acordo com os programas
de alimentagdo aprovados pelo Ministério do Trabalho e da
Previdéncia Social, nos termos da Lei n° 6.321, de 14 de abril
de 1976, (grifos nossos)

De fato, a inscricdo no PAT ndo se constitui mera formalidade. E através do
conhecimento da existéncia do programa em determinada empresa que o Ministério do
Trabalho e Emprego, através de seu o6rgdo de fiscalizacdo, verificara o cumprimento do
disposto no artigo 3° acima transcrito. Ao incentivo fiscal ha uma contraprestagao por parte da
empresa: fornecimento de alimentacao com teor nutritivo adequado em ambiente que atenda as
condigdes aceitaveis de higiene.

Com efeito, a Portaria n°® 03/2002 estabeleceu as instrugdes para a perfeita
execucdo do Programa de Alimentagcdo do Trabalhador, estabelecendo de forma taxativa que a
execuc¢ao inadequada do Programa de Alimentacao do Trabalhador acarretara o cancelamento
da inscricdo ou registro no Ministério do Trabalho e Emprego, com a consequente perda do
incentivo fiscal, sem prejuizo da aplicagao das penalidades cabiveis.

No caso em exame, a legislacdo que rege a isencdo em foco exige que o
fornecimento de cestas basicas, mesmo in natura, para ser alcangado pela hipdtese de exclusao
tributdria sob comento, seja realizado nos estritos limites tragados pela legislagdo propria, o
que de fato, conforme detalhadamente demonstrado, ndo ocorreu no cotidiano da empresa.

Tal digressdo revelou-se necessaria para demonstrar que a Autoridade
Lancadora, no exercicio do seu dever de oficio, procedeu ao lancamento em palco em atengao
a natureza plenamente vinculada das atribuigdes atdvicas ao seu cargo, € nos estritos ditames
da lei.



Ocorre, todavia, malgrado a expressa disposi¢do legal, que a Corte Superior
de Justiga pacificou o entendimento de que a alimentagdo in natura oferecida ao trabalhador,
ou seja, quando o proprio empregador fornece diretamente a alimentagdo pronta aos seus
empregados, ndo se subsume a hipotese de incidéncia de contribui¢des previdenciarias, mesma
que a empresa nao esteja inscrita no Programa de Alimentagdo do Trabalhador, como assim se
depreende dos seguintes julgados a seguir ementados:

REsp 1n°1.119.787-SP
Relator: Ministro Luiz Fux
DJe 13/05/2010

PROCESSUAL ~ CIVIL. RECURSO  ESPECIAL.  FGTS.
ALIMENTACAO IN  NATURA. NAO  INCIDENCIA.
PRECEDENTES.

1. O pagamento do auxilio-alimentagdo in natura, ou seja,
quando a alimentagdo ¢ fornecida pela empresa, ndo sofre a
incidéncia da contribui¢do previdenciaria, por ndo possuir
natureza salarial, razdo pela qual ndo integra as contribuigdes
para o FGTS. Precedentes: REsp 827.832/RS, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007 p. 298, AgRg
no REsp 685.409/PR, PRIMEIRA TURMA, julgado em
20/06/2006, DJ 24/08/2006 p. 102; REsp 719.714/PR,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/04/2006, DJ 24/04/2006 p.
367, REsp 659.859/MG, PRIMFEIRA TURMA, julgado em
14/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 171.

2. Recurso especial a que se nega seguimento.

Por outro lado, quando o auxilio alimentacdo for pago em espécie ou na
forma de Tickets, em carater habitual, assume feicao salarial e, desse modo, integra a base de
calculo da contribuicao previdenciaria.

Nesse sentido, ressaltam-se excertos do julgado proferido pelo Min. Luiz
Fux, nos autos do Recurso Especial n® 433.230/RS, publicado no DJe em 13/05/2010, cujos
termos bem elucidam a questao:

REsp n°433.230/RS
Relator: Ministro Luiz Fux
DJe 17/02/2003

EMENTA: TRIBUTARIO. FGTS. AUXILIO-ALIMENTACAO.
PAT. PROGRAMA DE ALIMENTACAO DO TRABALHADOR.
NAO  INSCRICAO. TICKETS. INCIDENCIA DA
CONTRIBUICAO RELATIVA AO FGTS.

1. O auxilio alimenta¢do, quando pago em espécie e com
habitualidade, passa a integrar a base de cdlculo da
contribui¢do previdenciaria, assumindo, pois, feicdo salarial,
afastando-se, somente, de referida incidéncia quando o
pagamento é efetuado in natura, ou seja, quando o proprio
empregador fornece a alimentagdo aos seus empregados,
estando ou ndo inscrito no Programa de Alimentagdo do
Trabalhador - PAT.

2. Aplicagdo ao Enunciado n° 241, do TST. Ha incidéncia da
contribui¢do social, do FGTS, sobre o valor representado pelo
fornecimento ao empregado, por for¢ca do contrato de trabalho,
de vale refeicdo.
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3. Recurso Especial desprovido.

Em razao da sedimentagao da jurisprudéncia em torno da matéria no Superior
Tribunal de Justiga, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, reconhecendo que todos os
argumentos quc¢ poderiam ser levantados em defesa dos interesses da Unido haviam sido
rechacados pelo STJ, exarou o Parecer PGFN/CRJ/N° 2117/2011,curvando-se ao entendimento
adotado pelo Tribunal Superior em tela.

PARECER PGFN/CRJ/N° 2117 /2011

Tributario. Contribui¢do previdenciaria. Auxilio-alimenta¢do in
natura. Ndo incidéncia. Jurisprudéncia pacifica do Egrégio
Superior Tribunal de Justica. Aplica¢do da Lei n° 10.522, de 19
de julho de 2002, e do Decreto n° 2.346, de 10 de outubro de
1997. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a
ndo contestar, a ndo interpor recursos e a desistir dos ja
interpostos.

Nesse contexto, considerando-se que o aludido Parecer PGFN/CRJ/N°
2117/2011 foi objeto de Ato Declaratorio do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, hd que se
observar o disposto no art. 26-A, paragrafo 6°, inciso I, alinea “a” do Decreto n® 70.235/72,
inserido pela Lei n°® 11.941/2009, in verbis.

Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972

Art. 26-A. No dambito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos orgdos de julgamento afastar a aplicagdo ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade. (Redagdo dada pela Lei n°
11.941/2009)

()

$6° O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluido
pela Lei n® 11.941/2009)

I — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
definitiva plenaria do Supremo Tribunal Federal, (Incluido pela
Lei n°11.941/2009)

1l — que fundamente crédito tributario objeto de: (Incluido pela
Lein®11.941/2009)

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19da Lein®10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluido pela Lei n°
11.941/2009)

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, ou
(Incluido pela Lei n° 11.941/2009)

¢) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido pela
Lein®11.941/2009)




No caso em exame, houve-se por apurado pela fiscalizagao o fornecimento de
alimentacdo aos servidores do Recorrente na forma de cestas bésicas.

Diante do que se coligiu até o presente momento, conclui-se que ndo deve
persistir o lancamento em relagdo as contribui¢des previdenciarias incidentes, exclusivamente,
sobre os valores equivalenics a alimentacao fornecida na forma de cestas bésicas.

2.2, DOS EXERCENTES DE MANDATO ELETIVO MUNICIPAL - VEREADORES

O Recorrente alega que, em seu favor, em sede de Mandado de Seguranga,
foi declarada a inexigibilidade do recolhimento da contribui¢do incidente sobre os subsidios
pagos aus seus vereadores.

Todavia, os efeitos da aludida decisdo judicial ndao alcanga os fatos geradores
objeto do vertente langamento.

Ao realizarmos a retrospectiva historica da legislagio que instituiu a
contribuicao previdenciaria sobre os subsidios dos vereadores, nos deparamos que, ab initio, o
§1° do art. 13 da Lei n°® 9.506, de 30 de outubro de 1997, acrescentou ao inciso I do artigo 12
da Lei n® 8212/91 a alinea “h”, a qual qualificava como segurado obrigatério do Regime Geral
de Previdéncia Social o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que
nao vinculado a regime préprio de previdéncia social.

Ocorre que a mencionada lei n® 9.506/97 trouxe de berco, desde sua origem,
um vicio de inconstitucionalidade. Com efeito, quando da edi¢do da citada Lei Ordinaria n°
9.506/97, o art. 195 da Constituicao Federal dispunha que:

Constituicdo da Republica Federativa do Brasil

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos or¢amentos da Unido,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das
seguintes contribuicoes sociais:

1 - dos empregadores, incidente sobre a folha de salarios, o
faturamento e o lucro;

1I - dos trabalhadores;"

Com fundamento na tese de que o inciso II do suso transcrito art. 195 da
CF/88 ndo comportava os agentes politicos, forte no argumento de que eles ndo poderiam ser
qualificados como "trabalhadores", e em razao de nao se tratar de institui¢do de contribuigdao
sobre "a folha de salarios, o faturamento e os lucros", o disposto no artigo 13, §1° da Lei n°
9.506/97 foi declarado inconstitucional, em 08/10/03, conforme Decisdo proferida pelo
Supremo Tribunal Federal no RE n°® 351.717/PR, publicada no DJ de 21/11/2003, eis que,
segundo o Excelso Pretorio, a criagdo de uma nova figura de segurado obrigatorio da
Previdéncia Social somente poderia ter ocorrido por meio de lei complementar, nunca por Lei
Ordinaria.
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Em virtude de tal decisdo ter sido proferida no tramite do Controle Difuso de
Constitucionalidade, tal veredictum beneficiou, a €poca, tdo somente, o impetrante da agao
judicial em relevo.

Nessa perspectiva, em decorréncia propria da aludida decisao da Suprema
Corte, o Senado Federal suspendeu, com fundamento no art. 52, X da CF/88, a execugdo da
norma insciita na referida alinea "h" do Inciso I do Artigo 12 da Lei n® 8212/91, conforme
Resclucdo n® 26, de 21 de junho de 2005, in verbis:

Constituicdo da Republica Federativa do Brasil

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:

()

X - suspender a execug¢do, no todo ou em parte, de lei
declarada inconstitucional por decisdo definitiva do Supremo
Tribunal Federal;

RESOLUCAO N’ 26, DE 2005

Suspende a execu¢do da alinea "h" do inciso I do art. 12 da
Lei Federal n° 8.212, de 24 de julho de 1991, acrescentada
pelo § 1°do art. 13 da Lei Federal n°9.506, de 30 de outubro
de 1997.

O Senado Federal resolve:

Art. 1° E suspensa a execucdo da alinea "h" do inciso I do
art. 12 da Lei Federal n° 8.212, de 24 de julho de 1991,
acrescentada pelo § 1°do art. 13 da Lei Federal n° 9.506, de
30 de outubro de 1997, em virtude de declaracdo de
inconstitucionalidade em decisdo definitiva do Supremo
Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinario n°
351.717-1 - Parand.

O entrave constitucional acima abordado veio a ser desbloqueado com a
publicacdo da Emenda Constitucional n°® 20/98, a qual conferiu nova redacdo ao Inciso II do
artigo 195 da Constituicao Federal de 1988, que passou a ter a seguinte redagao:

Constituicdo da Republica Federativa do Brasil

"Art. 195. A seguridade social serd financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos orcamentos da Unido,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das
seguintes contribui¢des sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela
equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redagdo dada
pela Emenda Constitucional n° 20/98)

a) a folha de saldrios e demais rendimentos do trabalho
pagos ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe
preste servigo, mesmo sem vinculo empregaticio,; (Incluido
pela Emenda Constitucional n° 20/98)



b) a receita ou o faturamento, (Incluido pela Emenda
Constitucional n° 20/98)

¢) o lucro; (Incluido pela Emenda Constitucional n° 20/98)

1l - do trabalhador e dos demais segurados da previdéncia
social,

A Emenda Constitucional n® 20/98 incluiu, ainda, o §13 no art. 40 da CF/88:

Counstituicdo da Republica Federativa do Brasil

Art. 40. O servidor sera aposentado:

()

$13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em
comissdo declarado em lei de livre nomeacdo e exoneracdo
bem como de outro cargo temporario ou de emprego publico,
aplica-se o regime geral de previdéncia social.

Nesse contexto, com as alteragdes constitucionais introduzidas pela Emenda
Constitucional n° 20/98, ficou afastada a reserva da lei complementar para a instituicdo de nova
categoria de segurados obrigatdrios do Regime Geral de Previdéncia Social, possibilitando que
nova lei ordindria, tdo s6, formalizasse legalmente a sua criagdo. E foi exatamente o que se
sucedeu em 18 de junho de 2004 com a promulgacido da Lei n° 10.887/2004, que acrescentou
ao tao comentado inciso I do artigo 12 da Lei 8212/91 a alinea ‘j°, com a mesma redacao da
extirpada alinea ‘h’ j& vista anteriormente.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 12. Sao segurados obrigatorios da Previdéncia Social as
seguintes pessoas fisicas:

I - como empregado:

()

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou
municipal, desde que ndo vinculado a regime proprio de
previdéncia social;

Dessarte, efetivadas as comentadas modificacoes legislativas, os servidores
ocupantes exclusivamente de cargos temporarios — aqui incluidos os agentes politicos federais,
estaduais e municipais -, ndo vinculados a regime proprio de previdéncia social, passaram a se
sujeitar ao RGPS, tornando os agentes politicos obrigados ao pagamento da contribui¢do
previdenciaria sobre seus subsidios.

o

Desta forma, a partir de 21 de junho de 2004 - data da publicagdo da Lei n
10.887/2004, com eficacia a partir de 19 de setembro de 2004, por for¢a da anterioridade
especifica prevista no art. 195, §6° da CF/88, tornou-se indiscutivel a obrigatoriedade de
contribuicdo previdenciaria dos agentes politicos sobre seus subsidios para o INSS, desde que
nao vinculados a regime proprio de previdéncia social.

No entanto, ¢ de salientar que, se a vinculagdo a regime proprio de
previdéncia for concomitante com outras atividades remuneradas, situacdo bem comum no
caso de vereadores, o agente politico serd segurado obrigatério em relagdo a cada atividade
desenvolvida, mesmo se a vinculagdo se der a regimes previdenciarios diferentes, podendo ser,
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como exemplo, contribuinte de regime proprio de previdéncia social na qualidade de servidor
publico titular de cargo efetivo e contribuinte do regime geral de previdéncia social, na
qualidade de vereador.

Nesse contexto, sendo as pessoas fisicas exercentes de mandato eletivo
municipal qualificadas como segurados obrigatdrios do RGPS, eis que ndo amparadas, nessa
qualidade, por Regime Proprio de Previdéncia Social, no periodo de apura¢do do crédito
tributario objeto da vertente Notificagdo Fiscal de Langamento de Débito, procedente ¢ o
langamento levado a cabo pela autoridade fiscal eis que nao eivado de qualquer vicio.

Nao procede, conforme demonstrado, a alegacdo do Recorrente que diz ter,
em seu favor, decisdo judicial em sede de Mandado de Seguranca, em que resta declarada a
mexigibilidade do recolhimento da contribuicdo incidente sobre os subsidios pagos aos seus
vereadores.

Tal decisdo abrange, tdo somente, os fatos juridicos da natureza em debate
ocorridos sob a regéncia da Lei n° 9.506/97, ndo alcancando os fatos jurigenos tributarios
ocorridos a contar da vigéncia e eficacia da lei n® 10.887/2004.

Nesse sentido, recordemos os termos do decisum do TRF da 3 Regiao.

“A Turma, a unanimidade, deu provimento ao recurso, para
afastar a extingdo da agdo, e concedeu a seguranga, para
declarar a inexigibilidade do recolhimento da contribuigcdo
incidente sobre a remuneragdo paga a exercentes de mandato
eletivo, instituida pelo artigo 12, paragrafo 1° da Lei n°
9506/97, nos termos do voto do (a) relator(a)”.

Do que se expos até o momento deflui que apenas a lei n® 9.506/97 houve-se
por declarada inconstitucional, uma vez que continha incompatibilidade com o art. 195 da
CF/88 em sua redacao de raiz. A lei n® 10.887/2004, todavia, apesar de fazer introduzir no art.
12, I da Lei n° 8.212/91 a alinea ‘j” com redagdo idéntica a da proscrita alinea ‘h’, j& nasceu

imune a enfermidade que vitimou aquela, uma vez que se houve por promulgada ja sob a égide
da EC n°® 20/98.

No caso em estudo, as exacgdes langadas tém como suporte fatico fatos
geradores ocorridos nas competéncias de setembro/2004 a dezembro/2007, tendo como
fundamento juridico ndo a lei n® 9.506/97, mas, sim, a lei n® 10.887/2004, a qual veio ao
mundo juridico sem o estigma da inconstitucionalidade que fulminou aquela.

A proposito, sendo a atuagdo da Administracdo Tributaria inteiramente
vinculada a Lei, e, restando os preceitos introduzidos pela Lei n® 10887/2004 ao art. 12, I da lei
n°® 8.212/91 plenamente vigentes e eficazes, a inobservancia desses comandos legais implicaria
negativa de vigéncia por parte do Auditor Fiscal Notificante, fato que desaguaria
inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal.

Cumpre-nos chamar a atengdo para o fato de que as disposi¢des introduzidas
pela legislacdo tributaria em apreco, até o presente momento, ndo foram ainda vitimadas de
qualquer sequela decorrente de declaragdo de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na



via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo portanto todos os efeitos
juridicos que lhe sdo tipicos.

Ademais, perfilando idéntico entendimento como o acima esposado, a
Stmula CARF n° 2, de observancia vinculante, exorta ndo ser o CARF 6rgdo competente para
se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributéria.

Sumula CARF n°2:

O CARF ndo ¢é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Cumpre ainda salientar, por relevante, ser vedado aos membros das turmas de
julgainento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplica¢do ou deixar de
observar o conteudo encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com
a Constituicdo Federal, conforme determinado pelo art. 62 Regimento Interno do CARF,
aprovado pela PORTARIA N° 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda.

PORTARIA N°256, de 22 de junho de 2009

Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicagdo ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
plenaria definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

11 - que fundamente crédito tributdrio objeto de:

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19 da Lein® 10.522, de 19 de julho de 2002,

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n° 73, de 1993, ou

¢) parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 1993.

Assim emoldurado o quadro juridico, avulta encontrar-se impedida esta Corte
Administrativa de apreciar tal rogativa e reformar a Decisdo Recorrida, ao argumento de que a
exacao incidente sobre a remuneracdo de vereadores estaria maculada por vicio de
inconstitucionalidade, atividade essa que somente poderia emergir do Poder Judiciario.

3. CONCLUSAO:

Pelos motivos expendidos, CONHECO do recurso voluntario para, no mérito,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, devendo ser excluidas do langcamento as obrigacdes
tributarias incidentes, exclusivamente, sobre os valores equivalentes a alimentagdo fornecida na
forma de cestas basicas, mantidas as demais.
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E como voto.

Arlindo da Costa e Silva
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